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CONTRATO Nº 280/2024 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA CIVIL RELATIVOS À 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE DE ALTO PADRÃO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PETROLINA (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES) E A EMPRESA AB 
ENGENHARIA LTDA. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o Município de Petrolina, Estado de 
Pernambuco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 
10.358.190/0001-77, com sede à Avenida Guararapes, 2114, centro, Petrolina/PE, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, pessoa 
jurídica de direto público, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 06.081.158/0001-10, com sede à 
Avenida Coronel Clementino Coelho, Nº 714, bairro Parque Bandeirante, Petrolina/PE, neste ato 
representada por sua Secretária, a Sra. Rosane da Costa Santos, nacionalidade brasileira, 
solteira, pedagoga, residente e domiciliado nesta cidade e inscrita no C.P.F. sob o 
n°  nº 021.907.725-83, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
AB ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na BR 122, n.º 19, CEP.: 
56.320-700, Loteamento Recife, na cidade de Petrolina-PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n.º 
07.199.546/0001-62, neste ato representado por Paulo Henrique Bitu Alencar, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade sob o n.º 5822881 SSP/PE e inscrito 
no C.P.F./MF sob o n.º 034.298.554-03, residente e domiciliado na Rua Urucuia, n.º 171, Bairro 
Boa Esperança, CEP.: 56.327-075 na cidade de Petrolina-PE, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Processo Administrativo Nº 078/2024 - 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.º 005/2024, do tipo Menor Preço, julgamento menor 
valor global do lote, em regime de empreitada por preço unitário, regida pela Lei Federal 
n.º 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 130/2023, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016, Decreto 
Federal 8.538/2015, alterado pelo Decreto 10.273/2020 e Lei Municipal 2.242 de 
29/12/2009, aplicando-se os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e demais normas complementares 
pertinentes e pelas condições a seguir expostas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO SUPORTE LEGAL 
 
1.1 – Este contrato foi precedido de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 
005/2024 observados os dispositivos da Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 
130/2023, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 
e 155/2016, Decreto Federal 8.538/2015, alterado pelo Decreto 10.273/2020, Lei Municipal 
2.242 de 29/12/2009 e demais normas complementares pertinentes.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1 - Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de engenharia civil relativo 
à Construção de Creche de Alto Padrão, na localidade do NM-08: Rua Projetada, PSNC NM-
08, neste município, conforme solicitação expressa da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes de Petrolina. 
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2.1.1 – Os serviços serão executados conforme as condições e exigências constantes nos 
anexos: Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, Projetos e Cronograma Físico-
Financeiro e PROPOSTA DA CONTRATADA, os quais fazem parte deste, como se transcritos 
fossem. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
3.1 - O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
emissão da Ordem de serviços, conforme cronograma. 
 
3.2 - A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços em até 03 (três) dias úteis após 
a assinatura da Ordem de Serviço (OS). 
  
3.3 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
3.3.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for 
concluído no período estipulado, ressalvada, no caso de culpa da CONTRATADA, a opção da 
CONTRATANTE pela extinção do CONTRATO. 
 
3.3.2 - A prorrogação decorrente de atraso por culpa da CONTRATADA se dará sem prejuízo 
das providências previstas no art. 111, parágrafo único, da Lei 14.133, de 2021. 
 
3.3.3 - A prorrogação automática de que trata esta cláusula não dispensa o termo aditivo 
referente ao novo cronograma de execução do CONTRATO, com as devidas informações 
orçamentárias, se necessário, onde também devem constar as razões do atraso na prestação do 
serviço. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO CRITÉRIO DE MEDIÇÃO, DA FORMA/CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
 
4.1 – DO VALOR GLOBAL 
 
4.1.1 - Pela execução dos serviços referente ao Lote 02: Construção de Creche de Alto Padrão 
do NM-08: Rua Projetada, PSNC NM-08 especificados na Cláusula Segunda deste Contrato 
pagará o CONTRATANTE à CONTRATADA o valor global de R$ 4.199.000,00 (quatro 
milhões e cento e noventa e nove mil reais). 
 
4.1.2 - O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes de sua 
execução, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
seguros, despesas de administração, lucro, eventuais custos com transporte, frete, remuneração 
por eventuais riscos assumidos e outras despesas correlatas necessárias ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
4.1.3 - O valor total indicado é estimativo e os pagamentos devidos à CONTRATADA serão 
feitos conforme medições dos serviços efetivamente executados.  
 
4.2 – Do critério de medição 
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4.2.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de medição - BM, mensalmente, 
após apresentação da Nota fiscal ou fatura avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim 
de medição - BM, mensalmente, após apresentação da Nota fiscal ou fatura, devidamente 
aprovada e atestada por fiscal designado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES - SEDUCE. A medição para emissão de Nota Fiscal será em percentual de 
acordo com os serviços efetivamente executados e aprovados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE.  
 
4.2.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
a) Não produzir os resultados acordados. 
b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 
c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
4.2.1.1 - A utilização do BM não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 
a avaliação da prestação dos serviços. 
 
4.3 – DA FORMA/CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.3.1 - O pagamento será efetuado em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pelo Setor Financeiro da 
CONTRATANTE. 
 
4.3.1.1 – Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
4.3.2 - A CONTRATADA deverá emitir Boletim de Medição, juntamente com a Nota Fiscal 
correspondente aos serviços executados, os quais deverão ser atestados e encaminhados para 
pagamento. As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
4.3.2.1 – Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 
 
4.3.3 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA da responsabilidade pelos serviços 
executados ou implicará em sua aceitação. 
 
4.3.4 - O pagamento será efetuado somente após a comprovação e atestação da realização do 
serviço por parte da pessoa que for designada para o acompanhamento de fiscalização de sua 
execução, com o visto do titular da CONTRATANTE. 
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4.3.5 -  A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento dos serviços, desde que comprovada a responsabilidade 
da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
 
4.3.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, caso esteja em débito para com a 
Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
4.3.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
 
4.3.8 - A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, para fins de recebimento das 
faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

a) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou 
sede da empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 
(NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria 
da Fazenda Estadual; 

b) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou 
sede da empresa licitante, através de CERTIDÃO DE DÉBITOS FISCAIS 
(NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria 
da Fazenda Municipal; 

c) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL através de 
CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 
11 da Lei Federal no. 8.212/1991; 

d) PROVA DE REGULARIDADE relativa ao FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO (FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE 
REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal; e 

e) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS perante a JUSTIÇA 
DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

4.3.9 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da CONTRATADA. 
 
4.3.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
4.3.11 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente; 
 
4.3.12 - O produto resultante de 1% (um por cento) sobre todos os valores e 
pagamentos realizados pelo Município de Petrolina, Órgãos da Administração Direta e 
Indireta relativos ao objeto deste edital serão creditados, automaticamente, no 
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓGIOS, conforme disposto no art. 
10, inciso I da Lei Municipal 3.603/2023, PARA O VALOR RELACIONADO À FONTE DE 
RECURSO PRÓPRIO. 
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4.3.13 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma 
forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), ocorrida 
entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização. 
 
4.3.14 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
4.4 – DO REAJUSTE 
 
4.4.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data 
base do orçamento de referência da Administração. 
 
4.4.2 - Os preços contratuais, em Reais, deverão ser reajustados pelos Índices do INCC (Índice 
Nacional de Custos da Construção Civil) por estágio, publicado pela FGV (Fundação Getúlio 
Vargas), observando-se os subitens referentes aos serviços a serem executados. Sendo adotada, 
uma cesta de índices representativos dos insumos ou grupos de serviços a serem executados, 
nos termos dos art. 2º da Lei nº 10.192/2001 e na Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
4.4.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
4.4.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
4.4.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
4.4.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
4.4.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
4.4.8 - Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá reajuste sobre 
o saldo de serviços previstos no cronograma físico-financeiro e não executados por culpa 
exclusiva dela. 
 
4.4.9 - A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços mediante requerimento formal 
durante a vigência do CONTRATO e, nos contratos de vigência plurianual, no prazo de até 12 
(doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade, sob pena de, não o fazendo 
tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajustamento. 
 
4.4.10 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
4.4.11 - O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, 
bem como de negociação entre as partes. 
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4.4.12 - Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. 
 
4.4.13 - Os reajustes dos preços unitários contratuais devem ser calculados a partir da fórmula 
apresentada abaixo: 

R = ( Ii – I0 ) x V 

I0 

Onde: R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada;  
          I0 = Índice de preço verificado na data da proposta da licitante;  
          Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento; 
          V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato ou serviço a ser reajustado. 
 
Obs.: Os índices setoriais adotados como índices de reajuste das obras devem ser escolhidos 
levando em consideração as especificidades dos serviços que compõem a Planilha Orçamentária 
referencial. Como sugestão de documento referencial de consulta, orientamos a INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 1/DNIT SEDE, DE 24 DE JANEIRO DE 2023, disponível em: 
https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-normativos/tipo/instrucao-
normativa/2023/instrucao-normativa-no-1-2023. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E HORÁRIO, DOS MATERIAIS A SEREM 
DISPONIBILIZADOS NA EXECUÇÃO E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS  
 
5.1 - Os serviços serão prestados no seguinte endereço:  
 
Lote 02: Construção de Creche de Alto Padrão do NM-08: Rua Projetada, PSNC NM-08 
 
5.2 - Horário da prestação de serviço: 7h às 17h. 

 
5.2 – DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS NA EXECUÇÃO  
 
5.2.1 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, como também todo equipamento de 
segurança, promovendo sua substituição quando necessário. 

 
5.3 – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
5.3.1 – O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido no Art. 618 do Código Civil. 
 
5.3.2 – O prazo de garantia dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 
seis (6) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 
do objeto. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
 
6.1 - O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da administração para a 
justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou , ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  
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6.2 - Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as variações para 
mais ou para menos dos preços de até 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor atual do 
contrato, não será configurado álea extraordinária e extracontratual, devendo as partes absorver 
tais variações pelo preço ofertado. Percentuais superiores ao estabelecido serão avaliados pela 
Administração para fins de concessão do reequilíbrio contratual ou não.  
 
6.3 - Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, 
eventual desconto ofertado pela CONTRATADA sobre o valor estimado do processo na fase de 
lances. 
 
6.4 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do CONTRATO, sob pena de preclusão. 
 
6.5 - Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO deverão 
ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, 
contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA.  
 
6.6 - A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito ao 
reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que 
requerido tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de indenização por meio 
de Termo de Quitação. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
7.1 - O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Edital.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1 - A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços e 
dos eventuais danos deles decorrentes, de acordo com as normas deste Edital, do Contrato a 
ser lavrado e demais documentos que o integram. 
 
8.2 - A CONTRATADA assumirá a total responsabilidade pela correta escolha e 
dimensionamento do pessoal e dos equipamentos necessários à correta execução dos serviços 
objeto do contrato. 
 
8.3 - A CONTRATADA será a única responsável pela segurança dos trabalhos de seus 
funcionários e pelos atos por eles praticados, devendo fornecer e exigir o uso de equipamentos 
de proteção individual, adequados a cada tipo de serviço. 
 
8.4 - A CONTRATADA responderá por todas as despesas e obrigações relativas a salários, 
previdência social, seguros contra acidentes, e quaisquer outras implicações de natureza 
trabalhista e, notadamente, pelo fiel cumprimento dos dispositivos da CLT e legislação correlata. 
 
8.4.1 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros 
que venham a prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou 
terceiros, verificados em decorrência dos serviços, objeto deste contrato, assim como no caso 
de ajuizamento de reclamações trabalhistas. 
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8.5 - A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho e atender as demais normas legais. 
 
8.6 - A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir a dispensa, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, dos trabalhadores que não atenderem ao estabelecido neste item. 
 
8.6.1 - Se a dispensa der origem à ação na Justiça do Trabalho, a CONTRATANTE não arcará, 
em nenhum caso, com qualquer responsabilidade. 
 
8.7 - A CONTRATADA será responsável pelo bom comportamento do seu pessoal no local dos 
serviços, podendo a CONTRATANTE exigir a imediata substituição do empregado, cuja 
permanência julgar inconveniente. 
 
8.8 - A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem e limpeza na execução dos 
serviços contratados. 
 
8.9 - A CONTRATADA será integralmente responsável pela execução das tarefas de acordo 
com a determinação da Fiscalização. 
 
8.10 - A CONTRATADA deverá prestar, sempre que solicitado, toda a orientação e demais 
esclarecimentos referentes à execução dos serviços aos funcionários da CONTRATANTE 
indicados pela Fiscalização. 
 
8.11 - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
8.11.1 – O(s) profissional (is) indicado (s) pela CONTRATADA para fins de comprovação de 
capacitação técnico-operacional na licitação, deverá(ão) participar da execução das obras e 
serviços, admitindo-se a substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, 
desde que previamente aprovada pela CONTRATANTE. 
 
8.11.2 - Manter-se, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
 
8.12 - Manter os prazos ajustados no Edital, projeto básico e neste contrato. 
 
8.13 - Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, colocando 
à disposição da CONTRATANTE, sempre que for solicitado, pelo setor responsável, facultando 
o livre acesso aos registros e documentos pertinentes, sem que essa fiscalização importe, a 
qualquer título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 
 
8.14 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços 
que executar, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como por 
quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros.  
 
8.15 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais, inclusive 
trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento 
do presente Contrato. 
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8.16 - Proceder à prestação e execução dos serviços, de acordo com sua proposta e, com as 
normas e condições previstas no Edital de Concorrência Eletrônica nº 005/2024 e anexos, 
inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, 
respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial. 
 
8.16.1 - Obriga-se também a CONTRATADA por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais, inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento do presente Contrato. 
 
8.17 - A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos 
ou fatos noticiados que a envolva independentemente de solicitação. 
 
8.18- É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Petrolina; 
 
8.19- Emitir Nota Fiscal referente a prestação dos serviços durante o mês de referência, para 
fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE. 
 
8.20 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas 
com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto 
deste instrumento. 
 
8.21 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer impedimento da prestação dos serviços. 
 
8.22 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela fiscalização da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes na execução dos serviços contratados; 
 
8.23 - Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão ser de 
Primeira Qualidade ou Qualidade Extra, entendendo-se primeira qualidade ou qualidade extra, o 
nível de qualidade mais elevado da linha do material e ou equipamento a ser utilizado, satisfazer 
as especificações da ABNT, do INMETRO, e das demais normas citadas, nos memoriais de cada 
projeto, neste memorial ou nas especificações gerais, e devidamente aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO. 
 
8.24 - A CONTRATADA não deverá utilizar material e/ou equipamento especificado nos projetos 
e/ou memoriais, que tenham saído de linha, ou encontrarem-se obsoletos, estes deverão ser 
substituídos pelo modelo novo, desde que comprovada sua eficiência, equivalência e 
atendimento às condições estabelecidas nos projetos, especificações e contrato; 
 
8.25 - A CONTRATADA não deverá utilizar de materiais e/ou equipamentos improvisados e ou 
usados, em substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam, assim como 
não será tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro processo, de modo a utilizá-las em 
substituição às peças recomendadas e de dimensões adequadas; 
 
8.26 - A CONTRATADA não deverá utilizar materiais e/ou equipamentos usados e/ou 
danificados; 
 
8.27 - A CONTRATADA poderá substituir material e/ou equipamento especificado por outro, 
quando houver motivos ponderáveis, em tempo hábil, apresentará, por escrito, por intermédio 
da FISCALIZAÇÃO, a proposta de substituição, instruindo-a com as razões determinadas do 
pedido de orçamento comparativo, de acordo com o que reza o contrato entre as partes sobre 
a equivalência; 
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8.28 - A CONTRATADA deverá permitir livre acesso a CONTRATANTE a todos os almoxarifados 
de materiais, equipamentos, ferramentas, para acompanhar os trabalhos e conferir marcas, 
modelos, especificações, prazos de validade, etc. 
 
8.29 - Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo município, bem como 
tomar todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade do serviço 
 
8.30 - Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART/RRT de execução dos serviços 
em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço. 
 
8.31 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários 
do pessoal, neles empregados, como também os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais e demais despesas indiretas que venham a incidir sobre o Contrato. 
 
8.32 - Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na execução do 
Contrato. 
 
8.33 - A CONTRATADA será responsável pelos prejuízos que possam ser acarretados à 
CONTRATANTE pelo não cumprimento de qualquer das disposições contratuais ora 
convencionadas. 
 
8.34 - A CONTRATADA, será responsável por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, 
eventualmente, venha a sofrer o CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da execução dos 
serviços, objeto deste contrato. 
 
8.35 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado 
e subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre 
qualquer título ou fundamento. 
 
8.36 - Os eventuais acidentes que venham a ocorrer com a CONTRATADA e/ou outras pessoas, 
quando da execução deste Contrato, serão da inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 
8.37 - Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização do CONTRATANTE, serão 
impugnados, cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua reexecução direta ou por 
empresa devidamente qualificada, de capacidade e idoneidade reconhecidas, além das 
responsabilidades contratuais e legais. 
 
8.38 - Arcar com todos os custos referentes ao contrato. 
 
8.39 - Apresentar relatório mensal para fins de aprovação dos serviços realizados e emitir NF 
correspondente. 
 
8.40 - Designar responsável técnico pela execução do contrato, que terá poderes para tomar as 
providências necessárias ao bom andamento dos serviços, sendo todas as solicitações 
encaminhadas por escrito à contratante. 
 
8.41 - Providenciar todos os trâmites de aprovação dos projetos. 
 
8.42 - Fornecer todas as subestações transformadoras refrigeradas à óleo. 
 
8.43 - Elaborar todos os projetos complementares, caso necessário. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
 
9.2 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste contrato; 
 
9.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 
9.4 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na CLÁUSULA 
QUARTA deste contrato. 
 
9.5 – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 
 
9.6 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento 
das normas, especificações e instruções estabelecidas devendo intervir quando necessário, a fim 
de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento. 
 
9.6.1 - Designar, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes - 
SEDUCE, pessoa responsável pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados. 
 
9.6.2 - Acompanhar a execução dos serviços por meio de um representante da CONTRATANTE, 
determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, 
submetendo à autoridade competente o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes, bem como atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega 
do objeto contratado e o seu aceite. 
 
9.7 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis 
que regem a matéria. 
 
9.8 - Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas. 
 
9.9 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços, objeto da 
presente licitação. 
 
9.10 - A CONTRATANTE, através de notificação por escrito à CONTRATADA, poderá solicitar, 
no prazo de 48 (quarenta e oito), o afastamento de qualquer empregado da mesma que não 
tenha comportamento adequado. Em caso de dispensa não caberá à Prefeitura qualquer 
responsabilidade. 
 
9.11 - Emitir ordem de realização dos serviços, na qual conste o local, prazo de execução e 
orientação técnica e demarcação dos serviços. 
 
9.12 - Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações e instruções 
complementares, suficientes e necessários à respectiva execução do objeto; 
 
9.13 - Aplicar à adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais, garantindo o 
contraditório e a ampla defesa. 
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9.14 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 
 
9.15 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
técnicas constantes no objeto executado/fornecido, para que sejam corrigidos. 
 
9.16 - Verificar se os serviços e/ou o produto entregues pela empresa contratada está em 
conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste edital podendo 
sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que esteja em desacordo com as 
especificações técnicas descritas no mesmo. 
 
9.17 - Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas, no 
prazo e nas condições estabelecidas, mediante a apresentação dos documentos hábeis para 
prática de tal ato. 
 
9.18 - Aquelas contidas no Edital, aqui não transcritas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO  
 
10.1 - Em conformidade com o art. 140 da Lei nº 14.133/2021, mediante recibo, o objeto deste 
contrato será recebido pela Fiscalização da CONTRATANTE. 
 
10.1.1 - Realizada a medição final, a CONTRATADA deverá solicitar, de maneira formal, ao 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Obra, o seu recebimento provisório, 
indicando a relação nominal do (s) responsável (is) técnico (s) pelo objeto contratado, com 
discriminação de categoria (s) e número (s) de registro (s) profissional (is), função (ões) e 
período de atuação de cada um. 
 
a) O recebimento provisório dos serviços será promovido pelo Município, através do fiscal do 
contrato, componente de sua Assessoria Técnica, constituída pelo engenheiro da 
CONTRATANTE, mediante Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório que 
verificará e atestará o cumprimento de todas as exigências contratuais, emitindo parecer 
conclusivo, dentro do prazo máximo estabelecido no T.R, contados da comunicação, por 
escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão dos serviços.  
 
10.1.2 - Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de observação, máximo de 90 
(noventa) dias, para cumprimento do disposto no Art. 119 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, 
estando sanadas todas as pendências que porventura forem formalmente comunicadas pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá formalizar solicitação à CONTRATANTE para 
recebimento definitivo do contrato. 
 
10.2 - Conforme preconiza o art. 140, I, alínea “b” da Lei 14.133/21, executado o contrato, 
o seu objeto será recebido definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado, após o decurso do prazo de observação ou a realização 
de vistoria que comprove o atendimento das exigências contratuais e após a devida execução 
dos serviços de correção de defeitos e imperfeições, porventura constantes do Termo de 
Recebimento Provisório; 
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a) O Termo de Recebimento Definitivo deverá ser realizado por gestor do contrato ou 
comissão designada pela autoridade competente da CONTRATANTE, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, devidamente assinado pelas 
partes e não poderá ser superior a 15 (quinze) dias da comunicação escrita de conclusão dos 
serviços pelo contratado, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no 
edital/contrato. 
 
10.3 - Qualquer falha construtiva ou de funcionamento, deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando sujeita, ainda, às sanções contratuais. 
 
10.4 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  
 
10.5 - Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 
contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 
superior no edital e/ou no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 
dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vicio, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução 
ou pela substituição necessárias (art. 140, §6º da Lei 14.133/2021). 
 
10.6 - O termo de recebimento definitivo dos serviços será registrado na CONTRATANTE e não 
isenta a CONTRATADA das responsabilidades cominadas no art. 618 do Código Civil Brasileiro 
de 2002. 
 
10.7 - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

 
10.8 - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 
10.9 - O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

 
10.10 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de quinze (15) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e (Decreto 
Municipal nº 130, de 2023); 

 
10.11 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga. 

 
10.12 - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
(Decreto Municipal nº 130, de 2023). 

 
10.13 - O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Decreto Municipal nº 130, de 2023); 
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10.14 - O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo; 

 
10.15 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 
10.16 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 
10.17 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

 
10.18 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 
10.19 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

 
10.20 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 
10.21 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de quinze (15) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 
10.22 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto Municipal nº 
130, de 2023, Anexo V); 

 
10.23 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

 
10.24 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; 
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10.25 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização; 
 
10.26 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; 

 
10.27 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
 
10.28 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 
 
10.29 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1 – Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente Contrato 
serão provenientes da dotação orçamentária abaixo discriminada: 
 

Unidade Orçamentária:94.100 
Ação: 12.365.3327.1.3119 
Elemento de despesa: 4.4.90.51 
Fonte 1.542.000 (FUNDEB 30%) 
Nota de Empenho: _________ 
 
Valor Global R$ 4.199.000,00 
 
11.1.1 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
 
12.1 – O (s) FISCAL (ais) e o GESTOR deverão ter pleno conhecimento do contrato e das 
demais condições constantes do Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as competências 
determinadas pelo Decreto Municipal 130/2023 no seu Anexo V. 
 
12.2 - O ACOMPANHAMENTO e a FISCALIZAÇÃO da execução desse contrato serão 
efetuados pelo (s) fiscal (ais), representante (s) da CONTRATANTE, conforme determina o 
Decreto Municipal 130/2023 no seu art. 4.º do Anexo V e nomeado (s) por meio de 
PORTARIA, pela CONTRATANTE, de acordo com o que dispõe o artigo 117 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
12.2.1 - São competências do FISCAL DO CONTRATO:   
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I - Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato 
eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos à 
CONTRATADA; 
 
II - Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível; 
  
III - Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato;  
 
IV - Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização;  
 
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 
de acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais;  
 
VI - Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas 
correspondentes a sua prestação;  
 
VII - Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade 
dos produtos ou serviços fornecidos pela CONTRATADA;  
 
VIII - Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo das 
penalidades aplicáveis;  
 
IX - Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem 
diretamente à fiscalização do contrato;  
 
X - Utilizar, se for o caso, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços;  
 
XI - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas;  
 
XII - Apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto, ou, se for 
o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter dele 
a ciência;  
 
XIII - Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da 
Administração ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados da 
CONTRATADA ou de seus prepostos. 
 
12.2.2 - Em contratos relacionados especificamente a obras e serviços de engenharia, 
são competências do FISCAL DE CONTRATO, adicionalmente àquelas listadas no item 
12.2.1: 
 
I - Verificar eventuais incoerências, falhas e omissões nos serviços técnicos prestados pela 
CONTRATADA, desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como 
fornecer ao gestor informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;  
 
II - Verificar e aprovar a adequação de materiais, equipamentos e serviços, quando solicitada 
pela CONTRATADA, com base na comprovação da equivalência entre os componentes, de 
conformidade com os requisitos estabelecidos no instrumento contratual;  
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III - Exigir da CONTRATADA a apresentação do Relatório Diário de Obras – RDO, quando o 
contrato assim o previr, bem como apor ao documento as observações que julgar necessárias e 
eventuais comunicações à CONTRATADA.  
 
12.2.2.1 - A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 
a avaliação da prestação dos serviços.  
 
12.2.2.2 - A avaliação a que se refere o item 12.2.2.1, poderá ser realizada diária, semanal ou 
mensalmente, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir 
o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  
 
12.2.2.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contrato 
deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas que se façam 
necessárias.  
 
12.2.2.4 - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no edital e/ou contrato. 
 
12.3 – A gestão da execução desse contrato será realizada pelo (a) GESTOR (A), representante 
da Contratante, designado por por meio de PORTARIA, pela CONTRATANTE, de acordo com 
o que dispõe o artigo 117 da Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal no seu Anexo V. 
 
12.3.1 - São competências do GESTOR DO CONTRATO:  
 
I - Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contratações que ficarão sob sua 
responsabilidade;  
 
II - Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato; 
 
III - Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste;  
 
IV - Acompanhar o prazo de vigência do contrato;  
 
V - Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato;  
 
VI - Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato;  
 
VII - Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da 
execução do contrato;  
 
VIII - Solicitar à CONTRATADA, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado 
desta, seja por comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho;  
 
IX - Determinar formalmente à CONTRATADA a regularização das falhas ou defeitos 
observados, assinalando prazo para correção, sob pena de sanção;  
 
X - Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou 
acréscimos contratuais, observada a legislação pertinente;  
 
XI - Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administração, de acordo com 
suas competências;  
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XII - Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas 
fiscais com as devidas observações e glosas, se for o caso;  
 
XIII - Solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão, reforço 
ou anulação, total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica 
de Restos a Pagar; 
 
XIV - Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da garantia 
exigida nos termos do Art. 96, da Lei nº 14.133/2021;  
 
XV - Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento, 
fiscalização e controle das atividades desempenhadas pela CONTRATADA, a fim de garantir o 
fiel cumprimento das obrigações pactuadas e a observância do princípio da eficiência;  
 
XVI - Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;  
 
XVII - Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a 
antecedência necessária;  
 
XVIII - Notificar formalmente à CONTRATADA sobre toda e qualquer decisão da Administração 
que repercuta no contrato;  
 
XIX - Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros 
correlatos;  
 
XX - Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos;  
 
XXI - Instruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestão do contrato que 
não se enquadram no inciso anterior; 
 
12.3.2 – Caberá ainda ao GESTOR DO CONTRATO: 
 
a) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e 
administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções;  
 

b) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo do objeto, com base nos 
relatórios e documentação apresentados;  
 

c) comunicação à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, considerando ainda, o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), quando aplicável. 
 
12.4 - Aos GESTORES E FISCAIS SUBSTITUTOS cabe: 
 
I - Assumir automaticamente as atribuições dos respectivos titulares em seus impedimentos;  
 
II - Participar, sempre que possível, da fase interna da instrução processual de contratações 
que ficarão sob sua responsabilidade;  
 
III - Manter-se atualizado sobre a gestão e a fiscalização do contrato;  
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IV - Auxiliar os titulares em suas atribuições de gestão e de fiscalização, respectivamente, 
sempre que solicitado. 
 
12.5 – A portaria de designação deverá ser devidamente publicada no DOM. 
 
12.6 – DA GESTÃO DO CONTRATOS 
 
12.6.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial; 

 
12.6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5); 

 
12.6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim; 

 
12. 6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato; 

 
12.6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

 
12.6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, caput, e Decreto Municipal nº 130, de 2023, Anexo V, art. 2º, e indicados por ato de 
designação realizado pela autoridade competente na forma do art.7º da Lei 14.133/2021 e 
do art. 4º e segs, do Anexo V do Decreto Municipal nº 130/2023; 

 
12.6.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 130, de 2023); 

 
12.6.7.1 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º, e Decreto Municipal nº 130, de 2023);  

 
12.6.7.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto Municipal nº 130, de 2023);  

 
12.6.7.3 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 
130, de 2023); 
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12.6.7.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto Municipal nº 130, de 2023); 

 
12.6.7.5 -  O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 130, de 2023); 

 
12.6.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal nº 130, de 2023); 

 
12.6.8.1 -  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto Municipal nº 130, de 2023); 

 
12.6.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto Municipal nº 130, de 2023); 

 
12.6.9.1 -  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto Municipal nº 130, de 2023); 

 
12.6.9.2 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto Municipal nº 130, de 2023); 

 
12.6.9.3 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto 
Municipal nº 130, de 2023); 

 
12.6.9.4 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal nº 130, de 2023); 

 
12.6.10 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
contratual. (Decreto Municipal nº 130, de 2023); 
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12.6.11 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal nº 130, 
de 2023); 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1 - É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor total do CONTRATO.  
 
13.1.1 - É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições para as 
atividades que não constituam o escopo principal do objeto, até o limite de 25% do orçamento. 
A subcontratação se justifica por se tratar de uma obra que contempla serviços complementares 
as atividades comuns, necessitando de empresas com atuação em atividade específica. A 
Subcontratação pode assim trazer celeridade na execução da obra, diminuindo transtornos à 
população. 
 
13.1.2 - A subcontratação dos serviços elencados no subitem 13.1 depende de autorização 
prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe analisar os documentos de capacidade técnica da 
subcontratada, quando for o caso, e avaliar se ela cumpre os requisitos de qualificação 
necessários para a execução do objeto. 
 
13.2 - É vedada a subcontratação de pessoa jurídica, se a mesma ou os seus dirigentes 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe 
função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do CONTRATO, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

13.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1 - A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no percentual de 5 % (cinco 
por cento) do valor total ou anual do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
14.1.1 - A garantia contratual deverá ter a sua validade durante toda vigência do contrato. 
 
14.2 - Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apólice deverá ser apresentada 
antes da assinatura do CONTRATO, ficando-lhe assegurado prazo mínimo de 1 (um) mês 
entre a homologação da licitação e a assinatura deste instrumento, conforme disposto no §3º, 
do art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
14.3 - Caso a CONTRATADA opte pela fiança bancária ou pela caução em dinheiro ou em títulos 
da dívida pública, tais modalidades deverão ser prestadas até a assinatura do contrato.  
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14.4 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
das sanções administrativas previstas neste instrumento e poderá ensejar a extinção do 
CONTRATO. 
 
14.5 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; e 
 
b) multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à CONTRATADA. 
 
14.6 - A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO e por mais 90 
(noventa) dias após o término do prazo de vigência contratual.  
 
14.7 - Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou de alteração do seu 
valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser renovada ou 
complementada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
 
14.8 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação ou de multas e indenizações, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva 
reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 
notificada pela CONTRATANTE, sendo possível a prorrogação por igual período mediante 
justificativa aceita pela CONTRATANTE. 
 
14.9 - Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou inadimplemento da 
Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
 
14.10 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia: 
 

a) A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas 
datas convencionadas; 
 

b) A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do CONTRATO 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
 

c) Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde 
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 14.9; 
 

d) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação 
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, 
desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
 
14.11 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta 
específica, com correção monetária.  
 
14.12 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 
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14.13 - Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
11.14 - A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter e executar, a qualquer tempo, a 
garantia, na forma prevista no Edital e neste CONTRATO. 
 
14.15 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do CONTRATO, 
mediante termo circunstanciado de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do 
CONTRATO, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração.  
 
14.16 - O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela 
CONTRATANTE quanto à instauração de processo administrativo para apuração de 
responsabilidade e aplicação de penalidades, mas o garantidor não é parte legítima para figurar 
no respectivo processo.  
 
DADOS DA GARANTIA 
  
CORRETORA: FINLÂNDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA – 10.864.690/0001-80 
APÓLICE Nº 0306920249907751227891000 
RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA 
PROPOSTA Nº 2.872.412 
VALOR: R$ 209.950,00 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1 - A CONTRATADA deverá observar as hipóteses das extinções do contrato conforme o 
indica o Termo de Referência/Projeto Básico. 
 
15.2 - CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente estipulado para tanto. 
 

15.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
elaborar termo aditivo referente à readequação do cronograma físico-financeiro do 
CONTRATO. 
 
15.4 - Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado decorrer de 
culpa da CONTRATADA: 
 
I. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
 

II. poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
15.5 - Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou das 
obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.6 - A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.  
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15.7 - Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
15.8 - O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes documentos: 
 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

c) Indenizações e multas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
CONTRATO e, no caso de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento). 
 
16.2 - Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 
 
16.3 - O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado sobre o valor inicial atualizado 
do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 
compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos.  
 
16.4 - Em situações excepcionais e devidamente justificadas, serão admitidas, por acordo entre 
as partes, alterações que superem os limites legais previstos no parágrafo primeiro desta 
cláusula, desde que observadas as seguintes situações: 
 
a) não acarrete para a CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos de uma 
eventual extinção contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da 
elaboração de um novo procedimento licitatório; 
 

b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico-
financeira da CONTRATADA; 
 

c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou imprevisíveis 
por ocasião da contratação inicial; 
 

d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e 
propósito diversos 
 

e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do 
cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 
 

f) fique demonstrado, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual, que as 
consequências da extinção contratual, seguida de nova licitação e contratação, importam em 
sacrifício insuportável ou gravíssimo ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou serviço, 
inclusive à sua urgência e emergência. 
 
16.5 - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos 
unitários do sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento-base da licitação não 
poderá ser reduzida, em favor da CONTRATADA, em decorrência de aditamentos que 
modifiquem a planilha orçamentária. 
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16.6 - Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras, assim entendidos aqueles não 
orçados na planilha original da licitação, o(s) preço(s) unitário(s) dele(s) deverá(ão) ser 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) em tabelas de referência legítimas, com a mesma data base 
das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do orçamento, procedendo-se à 
inclusão da taxa de BDI apresentada no orçamento de referência da Administração, com a 
aplicação na sequência do fator K de deságio. 
 
16.7 - Em relação aos serviços extras não tabelados, será realizada a composição dos preços 
unitários, pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, neste último caso com a aprovação da 
primeira, considerando preferencialmente os insumos das tabelas de referência oficiais com a 
mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do orçamento, 
utilizando-se, quando da ausência de tabelas referenciais, preços obtidos no mercado através 
de cotações. 
 
16.8 - Nas composições de preços unitários de insumos provenientes de cotações, aplica-se 
sobre o preço cotado deste insumo o deflator, com base nos mesmos índices previstos nos 
reajustes, da variação da data da cotação para a data base do orçamento referencial elaborado 
pela CONTRATANTE. 
 
16.9 - Quando da fixação dos preços dos serviços extras, tabelados ou não tabelados, os preços 
assim obtidos serão corrigidos monetariamente pelo índice de reajuste contratual verificado 
entre a data do orçamento e o último reajuste contratual, se houver.  
 
16.10 - Sobre o valor total dos serviços extras incluir-se-á a taxa de BDI apresentada no 
orçamento de referência, aplicando-se na sequência o fator K de deságio. 
 

K = Valor global da proposta vencedora 
      Valor global do orçamento estimado 

 
16.11 - Eventuais serviços excedentes, assim entendidos aqueles orçados na planilha original, 
deverão ser pagos de acordo com os preços unitários constantes da proposta original da 
CONTRATADA desde que o percentual de desconto deste item seja igual ou superior ao fator 
de desconto no CONTRATO original. Caso contrário, os serviços a serem acrescidos terão o 
novo preço unitário calculado considerando o preço unitário de referência aplicando sobre ele o 
mesmo percentual de desconto do CONTRATO original da CONTRATADA.  
 
16.12 - Qualquer alteração contratual deverá ser precedida de justificativa técnica e análise do 
gestor do CONTRATO, ficando sujeita à autorização específica da autoridade competente da 
CONTRATANTE, devendo-se aferir se os acréscimos solicitados pela CONTRATADA 
redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, de modo a se observarem as providências 
previstas no art. 124, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.13 - As alterações contratuais, inclusive as hipóteses de aditamento de serviços, serão 
obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente 
instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme 
art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
16.14 - Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 
que: 
 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III -  Der causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste instrumento; e 
 
XII - Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
17.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
17.2.1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
17.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 
 
17.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei). 
 
17.3 - Multa: 
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17.3.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do 
valor do contrato. 
 
17.3.2. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa 
será de 1% a 30% do valor do contrato. 
 
17.3.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato. 
 
17.3.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do 
contrato. 
 
17.3.4.1. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
 
17.3.4.2. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
 
17.4 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
17.5 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
17.6 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
17.7 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 

17.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
17.9 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
17.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
17.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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17.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159 da Lei nº 14.133/2021). 
 
17.13 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
 
17.14 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
 

17.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

17.16 - Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) 
meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas 
de multa e os prazos previstos em CONTRATO poderão ser majorados ao teto estabelecido 
como limite máximo previsto em lei. 
 
17.17 - A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas à Secretaria de Licitações 
e Contratos, para fins de publicação na imprensa oficial. 
 
17.18 – A CONTRATANTE deverá providenciar inclusão da CONTRATADA nos sistemas, no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, observado o prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal 130/2023 e demais normas aplicáveis, e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor) e nas normas e princípios gerais dos contratos 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
 
19.1 - Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será 
publicado no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis 
contados da data de sua assinatura, bem como no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Petrolina e seu extrato no Diário Oficial do Município e/ou da União, como condição de sua 
eficácia. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
 
20.1 - É eleito o Foro da Comarca de Petrolina, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste instrumento de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Petrolina-PE/2024. 
 

(assinado eletronicamente) 
ROSANE DA COSTA SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
CONTRATANTE 

 
(assinado eletronicamente) 

AB ENGENHARIA LTDA 
PAULO HENRIQUE BITU ALENCAR 

CONTRATADA 
 
(assinado eletronicamente) 
TESTEMUNHAS: 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4F45-DCE6-3796-0F51

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WANESSA BRIANA BARBOSA FERREIRA LEITE (CPF 047.XXX.XXX-92) em 06/08/2024 16:41:42

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KEPLER KAISER (CPF 028.XXX.XXX-73) em 07/08/2024 08:11:38 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROSANE DA COSTA SANTOS (CPF 021.XXX.XXX-83) em 07/08/2024 13:45:18 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://petrolina.1doc.com.br/verificacao/4F45-DCE6-3796-0F51
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